
CONCURSO DE INGRESSO, DE PROVAS E TÍTULOS, PARA DELEGAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TABELIONATO E DE REGISTRO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 
 

EDITAL N. 02/2007 
 

RECURSO N. 02.2007.686626 -0 

 

Trata-se de recurso interposto por Luciane Lima de Carvalho, inscrição 
n.686626, em face da decisão de fl. 08, da Comissão Examinadora do Concurso que 
tratou da contagem de tempo de serviço. 

  

A recorrente alega que houve equívoco no cômputo do tempo no serviço 
público, devendo o período laborado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
receber o acréscimo de 3(três) dias e o exercício no Ministério Público do Estado de São 
Paulo ser majorado em 4(quatro) dias. 

 
É o sintético relatório. 
 

 Razão assiste a recorrente quanto à incorreção no tempo de serviço no 
Ministério Público do Estado de São Paulo, eis que, tendo trabalhado no período de 
25/05/1998 a 18/11/1999, a contagem correta aponta para o período de 1(um) ano, 
5(cinco) meses e 24(vinte e quatro) dias.  
 
 Relativamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo o tempo de serviço 
9(nove) anos, 1(um) mês e 5(cinco) dias não merece qualquer reparo, devendo ser 
ressaltado que para a contagem foi considerado o exercício no período de 09/09/2000 a 
14/04/2009, data da re-ratificação do Edital. 
    
 Desse modo, somente o tempo de serviço no Ministério Público do Estado de 
São Paulo deve ser acrescido de 1(um) dia, restando inalterado o tempo relativo ao 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 
 Pelo exposto, defiro parcialmente o presente recurso e submeto a decisão ao 
Egrégio Conselho da Magistratura para deliberação final, conforme alínea b do item 1.2 
do Capítulo IX do Edital n. 02/2007. 

 
 Belo Horizonte,  


